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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS


Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Santana do Deserto, submeto para a elevada apreciação de Vossa Excelência e desta Egrégia Casa Legislativa, a presente proposição que ratifica a adesão do Município de Santana do Deserto ao Convênio Celebrado entre Secretaria de Receita Federal - RFB e Junta Comercial do Estado de Minas Gerais – JUCEMG.  
A sala mineira do Empreendedor é um espaço através do qual o Município disponibiliza acolhimento às demandas dos microempreendedores, prestando suporte para condução e solução dos procedimentos burocráticos inerentes ao microempreendedorismo.
Além das vantagens para a economia municipal, uma vez que percebe-se o fortalecimento dos pequenos negócios, destaca-se também que a adesão ao convênio não gera custos adicionais ao Município, uma vez que a contrapartida se dará através da disponibilização de servidores que já estão vinculados à Administração Municipal.
Nesse sentido, informamos ainda que o atendimento inicial está previsto para ocorrer às terças-feiras, quintas-feiras e sextas-feiras e informações gerais podendo ser solicitadas durante todos os dias da semana.
Pelo exposto, após os indispensáveis debates, conto com a republicana e relevante manifestação de Vossas Excelências, no sentido de aprovarem este projeto, medida de sensibilidade, comprometimento e identificação desta Casa com as demandas e expectativas do seu povo. 
 
Santana do Deserto, 1º de agosto de 2023.

Walace Sebastião Vasconcelos Leite
Prefeito

Exmo. Sr. 
Joao Carlos Grossi De Oliveira 
Presidente da Câmara Municipal de Santana do Deserto - MG
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